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DESPACHO
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                                                        Processo SEI nº 25.000067945-2
Interessada: Fisiocare Studio de Pilates e Fisioterapia Ltda
Assunto: Recurso Administrativo – Habilitação

 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa Fisiocare Studio de Pilates e Fisioterapia Ltda em face da decisão desta Comissão que a
considerou inabilitada no certame.

 

FUNDAMENTAÇÃO

No momento da análise documental, o contrato social apresentado no ato da inscrição indicava a Sra. Jhulyanne Ehlers da Silva como sócia da empresa,
sendo exigível, conforme item 6.2.4, alíneas “f” e “g” do edital, a apresentação dos Anexos IV e V em seu nome.

Embora a recorrente alegue que decisão judicial anterior determinou a exclusão da referida sócia, não havia, na fase de habilitação, comprovação do efetivo
cumprimento da ordem judicial. O ofício emitido pelo 1º Registro de Títulos e Documentos, juntado na fase recursal, constitui documento novo que não
integrava o processo no momento da inscrição.

Considerando que o item 11.1 do edital estabelece que a análise recursal deve se limitar exclusivamente à documentação apresentada no ato da inscrição, não
sendo admitida a consideração de documentos juntados posteriormente, impõe-se a manutenção da decisão originária.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, mantém-se a inabilitação da empresa e determina-se o encaminhamento dos autos ao Magnífico Reitor para deliberação final, nos
termos do item 11.5 do edital.
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